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CAPÍTULO V DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Art. 5º - A estrutura de funcionamento do Conselho Munici-

pal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação do Município de São Paulo será 
composta por:

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III- Primeiro Secretário;
IV - Segundo Secretário.
§ 1º. Os ocupantes das funções elencadas neste artigo 

serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado.
§ 2º. Ao início de cada mandato, a eleição para as funções 

relacionadas nos incisos deste artigo serão realizadas na pri-
meira sessão posterior à posse dos Conselheiros.

§ 3º. É vedada a ocupação das funções relacionadas nos 
incisos I e II deste artigo pelos Conselheiros por alguma forma 
indicados pelo Governo Municipal.

§4º. Preferencialmente, pelas especificidades das funções, a 
Secretaria do Conselho ficará sob responsabilidade de represen-
tante da SME no CACS FUNDEB.

Art. 6º - Os mandatos das funções previstas no artigo 
anterior serão encerrados ao fim do período de designação dos 
Conselheiros.

Art. 7º - Em caso de vacância das funções constantes no 
artigo 5º, os Conselheiros deverão promover eleição na primeira 
sessão imediatamente posterior à vacância.

Art. 8º - São competências do Presidente:
I - Convocar as reuniões do Conselho;
II - Instalar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho;
III - Fazer publicar o calendário, os relatórios de atividades 

e os Pareceres do Conselho;
IV - Fornecer atestado de comparecimento aos Conselhei-

ros para as finalidades do incisos II e IV do artigo 11 da Lei 
Municipal nº 14.666, de 10 de janeiro de 2008

V – Realizar o aceite da prestação de contas dos recursos 
repassados pelo governo federal no sítio eletrônico do FNDE, 
durante a sessão do Colegiado.

Art. 9º - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presi-
dente nas suas ausências e impedimentos, exceto em caso de 
vacância.

Art. 10 - São atribuições do 1º Secretário:
I - Secretariar as reuniões do Conselho, registrando os de-

bates sobre os temas em pauta na ordem do dia;
II - Registrar os resultados das votações sobre os Pareceres 

do Conselho;
III - Elaborar as atas das reuniões;
IV - Zelar pela documentação do Conselho;
V - Garantir o fluxo de informações entre os membros do 

Conselho;
VI - Expedir as convocações e os demais documentos do 

Conselho a todos os seus membros;
VII - Controlar a frequência das reuniões mantendo registro 

próprio.
Art. 11 - Compete ao 2º Secretário substituir o Secretário 

nos seus impedimentos e ausências.
Art. 12 - No caso de ausências concomitantes do Presi-

dente e do Vice-Presidente, iniciada a sessão os Conselheiros 
elegerão um dos presentes para presidir a sessão “ad hoc”, 
respeitadas as restrições quanto ao exercício da presidência.

Parágrafo único: O mesmo procedimento se dará em re-
lação às ausências concomitantes dos Primeiro e Segundo 
Secretários.

Art. 13 - As reuniões do Conselho do FUNDEB ocorrerão:
I - ordinariamente, uma vez por mês;
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presiden-

te ou mediante solicitação por escrito de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos integrantes do colegiado.

§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convoca-
ção, com a maioria simples dos membros do Conselho, ou, 
em segunda convocação, 30 minutos após, com os membros 
presentes.

§ 2º Considerar-se-á, para as deliberações, o disposto no § 
1º deste artigo, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos 
casos em que o julgamento depender de desempate.

§ 3º Os pareceres expedidos pelo Conselho do FUNDEB 
serão divulgados e publicados pela Prefeitura.

§ 4º - A convocação para as sessões ordinárias será levada 
ao conhecimento dos membros com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis e para as extraordinárias, 2 (dois) dias úteis.

§ 5º - As sessões realizar-se-ão em horário previamente 
determinado e serão abertas à Sociedade Civil.

§ 6º - As atas, os relatórios e os pareceres deverão ser assi-
nados ao final de cada sessão.

Art. 14 - O Conselho examinará e decidirá assuntos de sua 
competência, em reuniões realizadas em conformidade com o 
calendário aprovado, decidindo a matéria pelo voto direto e 
aberto dos Conselheiros.

Art. 15 - A análise da prestação de contas dos recursos 
repassados pelo governo federal deverá ser realizada no sítio 
eletrônico do FNDE durante a sessão do Colegiado.

Parágrafo único – A senha de acesso deverá ser de conheci-
mento do Presidente e do Vice-Presidente.

Art. 16 - Haverá necessidade de quórum de 2/3 (dois ter-
ços) do Conselho para aprovação das matérias seguintes:

I - Alteração do Regimento Interno;
II - Deliberação sobre casos omissos a este Regimento.
III - Em caso de inexistência de quórum para a aprovação 

das matérias contidas nos incisos I e II no horário previsto para 
a reunião, haverá nova aferição após trinta minutos.

Art. 17 - A atuação dos membros do Conselho:
I - Não será remunerada;
II - É considerada atividade de relevante interesse social, 

sendo obrigatório o comparecimento dos titulares e recomen-
dado o comparecimento dos suplentes para acompanhamento 
do desenvolvimento das sessões.

Parágrafo Único - Os suplentes terão direito a voz e não a voto.
Art. 18 - Será informado pela Secretaria ao Presidente, para 

efeito de cessação de designação, o nome do Conselheiro que 
faltar a 3 (três) sessões consecutivas ou 5 (cinco) interpoladas 
sem causa justificada ou pedido de licença.

§ 1º - As justificativas das faltas deverão ser informadas, 
preferencialmente por e-mail, ao Secretário do Conselho, pre-
viamente à data da reunião.

§ 2º - Os Conselheiros deverão apresentar à Secretaria do 
CACS-FUNDEB anualmente, comprovante de que mantêm a 
representatividade.

§ 3º - No caso de vacância, após prévia manifestação dos 
Conselheiros em sessão ordinária, será informada à Secretaria 
Municipal de Educação a necessidade de indicação pelo seg-
mento de novo representante da mesma categoria, para com-
por o Conselho e para o fim de completar o mandato.

§ 4º - As ausências do Suplente devem ser computadas ape-
nas das sessões em que exerceriam o exercício de titularidade.

Art. 19 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação:
I - Colocar servidores à disposição do Conselho para de-

sempenhar as atividades técnicas e administrativas;
II - Disponibilizar material de informática, serviços de 

reprografia, materiais de expediente condições de locomoção 
necessários ao desempenho das competências do Conselho;

III - Disponibilizar permanentemente, inclusive por meio 
eletrônico, os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 
mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados e rece-
bidos à conta do Fundo assim como os referentes às despesas 
realizadas, nos termos do artigo 25 da Lei Federal nº 11.494, de 
20 de junho de 2007;

IV - Atender, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, às 
convocações expedidas em conformidade com o inciso X do 
artigo 4º deste Regimento;

GALERIAS
R.F. NOME DIAS
542.205.1.01 Fausto Francisco dos Santos 05,12,19 e 26/08/17
579.211.8.01 Cássio Brasil Ferreira 05,12,19 e 26/08/17
520.138.1.00 Jorge Ribeiro 12 e 26/08/17

PRÓPRIOS MUNICIPAIS
R.F. NOME DIAS
572.402.3.00 Edson das Neves 05,12,19 e 26/08/17
593.166.5.00 Marcos Mesquita de Melo 05,12,19 e 26/08/17
649.049.2.00 Luiz Carlos Felício 05,12,19 e 26/08/17
575.925.1.00 Antônio Rodrigues Filho 12 e 19/08/17
645.550.6.00 Silvio Geroldo Resende 05,12 e 19/08/17

 CULTURA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO – O pagamento de férias da servidora abaixo, nos 

termos da O.N. 002/94-SMA, em cumprimento ao Despacho 
Normativo nº 002/2006/SMG, acrescido de 1/3:

626.107.8/1 - CASSANDRA ELIZABETH FRANÇOIS, pro-
cesso n° 2017-0.100.929-0 (SMC), relativas aos exercícios de 
2016 (30 dias) e 2017 (30 dias).

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO Nº 612, DE 24 DE JULHO DE 2017
SEI Nº 6016.2017/0025561-8
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em atendi-

mento ao solicitado pelo CACS-FUNDEB, divulga o Regimento 
Interno do referido Colegiado, aprovado na reunião ordinária 
realizada em 18/04/2017, conforme o Anexo Único deste Co-
municado.

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O presente Regimento regula as competências, 

funcionamento e organização do Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação do Município de São Paulo, previsto 
na Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e criado pela 
Lei Municipal nº 14.666, de 10 de janeiro de 2008, alterada 
pela Lei nº 16.421 de 08 de abril de 2016.

CAPÍTULO II DAS FINALIDADES
Art. 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
do Município de São Paulo tem por finalidades o acompanha-
mento e o controle social sobre a repartição, a transferência e 
a aplicação dos recursos do Fundo junto ao Governo Municipal, 
e a supervisão do censo escolar anual, bem como acompanhar 
a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Pro-
grama Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos (Fazendo Escola), do Programa 
de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado 
às Pessoas Portadoras de Deficiências (PAED), outros programas 
federais definidos em legislação específica e, ainda, receber e 
analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, 
formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação (FNDE).

CAPÍTULO III DA CONSTITUIÇÃO
Art. 3º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
do Município de São Paulo será constituído em conformidade 
com o artigo 4º da Lei Municipal nº 14.666, de 10 de janeiro de 
2008, alterada pela Lei nº 16.421 de 08 de abril de 2016. Pará-
grafo Único. Caberá à Secretaria Municipal de Educação convo-
car os diversos segmentos da sociedade com prazo de noventa 
dias antes do término do mandato em vigência para o processo 
de indicação dos Conselheiros.

CAPITULO IV DAS COMPETÊNCIAS
Art. 4º - Compete ao Conselho Municipal de Acompanha-

mento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação:

I - Efetuar o acompanhamento e o controle social sobre a 
repartição, a transferência e a aplicação de recursos do Fundo;

II - Apresentar ao Poder Executivo parecer sobre as contas 
dos recursos do Fundo até 30 (trinta) dias antes do vencimento 
do prazo para a apresentação de prestação pelo Município;

III - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transfe-
ridos à conta dos Programas Nacionais do Governo Federal em 
andamento no Município;

IV - Receber e analisar as prestações de contas relati-
vas aos Programas referidos no inciso anterior, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 
encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE;

V - Acompanhar e supervisionar os convênios firmados pela 
Municipalidade no tocante ao repasse de verbas da educação;

VI - Supervisionar a realização do censo escolar e a elabo-
ração da proposta orçamentária anual do Poder Executivo, com 
o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento 
e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que 
alicerçam a operacionalização do Fundo;

VII - Examinar os registros contábeis e demonstrativos 
gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassa-
dos ou retidos na conta do Fundo;

VIII - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
IX - Apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos 

de controle interno e externo manifestação formal acerca dos 
registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, 
nos termos do inciso 1º do Parágrafo único do artigo 25 da Lei 
Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007;

X - Convocar o Secretário de Educação competente ou ser-
vidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 
de recursos e a execução das despesas do Fundo, nos termos 
do inciso 2º do Parágrafo único do artigo 25 da Lei Federal nº 
11.494, de 20 de junho de 2007;

XI - Requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos 
referentes a: a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e serviços custeados com recursos do Fundo; b) folhas 
de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e 
indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabeleci-
mento a que estejam vinculados; c) documentos referentes aos 
convênios com as instituições a que se refere o art. 8º da Lei Fe-
deral nº 11.494, de 20 de junho de 2007; d) outros documentos 
necessários ao desempenho de suas funções;

XII - Realizar visitas e inspetorias “in loco” para verificar: 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 
instituições escolares com recursos do Fundo; b) a adequação 
do serviço de transporte escolar; c) a utilização em benefício do 
sistema?? de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo.

XIII – Elaborar e dar ampla divulgação ao relatório de ativi-
dades do Conselho, semestralmente;

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 COMUNICADO
José Denycio Pontes Agostinho - Prefeito Regional do Itaim 

Paulista, no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
postona Lei Municipal nº 13.399(DOM de 02/08/2002).

INFORMA que:
Considerando a realização do BAIRRO LINDO – Itaim 

Paulista- no dia 22 de julho de 2017 – das 07h00 as 16h00, 
no Jd. Silva Teles: Rua Fred Astaire – Conj. Habitacional TEXIMA: 
Rua Janez Novak e no Jd. Das Oliveiras: Rua Moisés Alves dos 
santos – Itaim Paulista, foram convocados para trabalhar neste 
dia, os servidores abaixo relacionados:
Eng. Aguinaldo Tarso Pietro RF 140.141-6;
Eng. Domingos Rodrigues Pereira RF 628.382-9;
André Lóssio Cerqueira (Imprensa):  RF 811.231-2.

 LAPA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 DESPACHO DO PREFEITO REGIONAL
AVERBAÇAO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL - DEFERIDO

RF NOME PROCESSO E.H.
783.270.2/1 WILSON MINOTO 2017-0.082.183-7 480003020100000

0015 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou 
compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 09 anos, 08 
meses e 15 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 12/01/1973 
a 12/07/1973, 01/08/1973 a 16/11/1973, 01/02/1974 a 
17/04/1974, 01/08/1980 a 06/02/1981, 26/10/1983 a 14/06/1986, 
19/11/1987 a 01/05/1988, 11/04/1989 a 19/09/1990, 02/12/2005 
a 26/07/2009.

 PENHA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 FÉRIAS DEFERIDAS:
REG: 537.155.4 Cecilia Prado Fernandes , lotada em 

GAB, 5 dias a partir 01.08.2017.
REG: 642.615.8 Roberto Pinoti Munhais ,lotado em 

SUPRI, 10 dias a partir 28.08.2017.

 PERUS
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE 
SERVIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 
8989/79
Reg. Func. Nome QQ DATA E.H.
639.968.1/01 EDSON GOMES DE OLIVEIRA 5º 12/07/2017 410007020000000
646.561.7/01 FABIO LORENCINI JUNIOR 5º 01/05/2017 410100000010000

 OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRI-
BUIÇÃO DO RPPS

Nos termos do artigo 2ºda Portaria nº 040/SMG.G/2016, 
a Unidade de Recursos Humanos de SMPR/PREFEITURA RE-
GIONAL PERUS faz publicar as opções de inclusão na base de 
contribuição do RPPS, do(s) servidor(es) abaixo:
REG/VINC NOME PARCELA PARTIR DE
752.340.8/1 MARIENE BUENO ALONSO SALLES 256 08/06/2017
726.860.2/2 RAFAEL FERREIRA DA SILVA 256 08/06/2017

 OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRI-
BUIÇÃO DO RPPS-RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO 
EM DOC DE 22/07/2017-LEIA-SE COMO SEGUE E 
NÃO COMO CONSTOU

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Portaria nº 074/
SMG.G/2009, a Unidade de Recursos Humanos da SMPR/PRE-
FEITURA REGIONAL PERUS faz publicar as opções de inclusão 
na base de contribuição do RPPS, dos servidores abaixo:
RF VINC. NOME PARCELA PARTIR DE
615.788.2/2 MAGDA MARTINS DE OLIVEIRA 009 18/07/2017
636.128.5/1 MARIA AUGUSTA DA SILVA 009 14/07/2017

 SÃO MATEUS
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMEN-
DAÇÃO DO HSPM

Concedida nos termos da Lei 8989/79, art. 138, modificada 
pelo Decreto 57.571/2016, Inciso II do Art. 31:
RF/VC NOME DIAS A PARTIR DE
635.770.9/1 MARLENE AP. DE OLIVEIRA SOUSA 07 24/07/2017

 SÃO MIGUEL
 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública

 ESCALAS DE PLANTÃO DAS UNIDADES DA SP.MP 
– AGOSTO/2017

EM CUMPRIMENTO À PORTARIA 3005/SAR - GAB DE 24/12/98
COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS – CPO
SUPERVISÃO TÉCNICA DE MANUTENÇÃO – STM
GUIAS E SARJETAS

R.F. NOME DIAS
586.997.8.01 Américo Brasil Ferreira Junior 12,19 e 26/08/17
626.404.2.00 Roberto Pereira de Araújo 05,12,19 e 26/08/17
639.395.1.00 Roberto Pires Amorim 05,12,19 e 26/08/17

MÁQUINAS
R.F. NOME DIAS
542.935.8.01 William Leite da Silva 05,12,19 e 26/08/17
543.306.1.00 Jorge Batista da Paixão 05,12,19 e 26/08/17

TAPA BURACO
R.F. NOME DIAS
480.958.1.01 Jair Dantas Pereira 05,12,19 e 26/08/17
510.166.2.02 Edmilson Dantas Pereira 05,12,19 e 26/08/17
579.217.7.01 Edvanir Geraldo Tavares 05,12 e 19/08/17
665.290.5.00 Abdias Rocha de Araújo 12 e 26/08/17

SILVA, ANDRÉA DIAS FERREIRA RAMOS, CECILIA MARQUES 
MOLITOR, CLEUSA MARTINS, ANA PAULA INOCÊNCIO DE LIMA, 
RAQUEL RODRIGUES BAPTISTA, MARCIA MARIA BATISTA MAR-
TINELLI, MÔNICA PARAÍSO COLLADO SABATIM, RITA REGINA 
ÁLVARO LUPETTI, ROSÁLIA CÁCERES FRANCIOSI, WAGNER 
ARNONI DE ASSUNÇÃO e CLAUDIA CRISTINA FARIAS DA SILVA; 
recalculando-se o percentual de reajuste referente ao mês de 
fevereiro/95, com base nas Leis Municipais nº 10.688/88 e 
10.722/89, descontando os percentuais já pagos administrati-
vamente e observadas as repercussões da Lei 12.397/97; apu-
rando-se as diferenças decorrentes para os meses posteriores; 
cadastrando-se o percentual alcançado para o mês de JULHO 
DE 2017, incluindo-o em folha de pagamento; elaborando-se os 
demonstrativos dos atrasados, adotando-se como termo inicial 
ABRIL/2001 (prescrição quinquenal) e, como termo final, a VÉS-
PERA DO CADASTRAMENTO.

2014-0.209.403-1
Nos termos da orientação estabelecida por JUD às folhas 

65,66 e 67 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer, 
decorrente de decisão proferida da ação ordinária 1017107-
9.2014.8.26.0053, proposta por BENEDITA BORSONI E OUTROS, 
incluindo-se a Gratificação Especial pela Prestação de Serviços 
Assistenciais em Saúde prevista na composição do 13º salário 
e na base de cálculo do abono férias percebidos pelos autores 
atentando-se a situação funcional a partir de maio/2017; elabo-
rando-se demonstrativo de vencimentos atrasados, adotando-se 
como termo inicial Maio de 2009 (prescrição qüinqüenal) e 
como termo final a VÉSPERA DO CADASTRAMENTO.

 BUTANTÃ
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 APOSENTADORIA
Deferido do servidor abaixo:
Aposentadoria Voluntaria por tempo de Contribuição, com 

proventos integrais
Nos termos do artigo 3º da E.C. nº 47/2005.
614.935.9/2 – ODECIO MAGRO, processo nº 2017-

0.112.791 - 8, Titulo nº 033/2017/PR/BT, Agente de Apoio Nível 
II Cat 4, padrão B.09 – Efetivo - PR/BT.

Observação:
1 – O aposentado acima relacionado deverá comparecer 

a partir do 3º dia útil após esta publicação em sua Unidade 
de Recursos Humanos, para esclarecimentos referentes ao PIS/
PASEP, com os seguintes documentos: RG, Demonstrativo de 
Pagamento, cópia do DOC com a publicação da Aposentadoria.

ABONO DE PERMANENCIA
DEFIRO O PAGAMENTO DO ABONO DE PERMANENCIA, 

PREVISTO NO ARTIGO 4º DA LEI Nº 13.973, DE 12 DE MAIO DE 
2005, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 46.860, DE DEZEMBRO DE 
2005, PARA O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO:
REGISTRO FUNCIONAL NOME A PARTIR DE
596.190.4/2 Rosangela Sobral Brião 18/07/2017
648.187.6/1 Miryam Cassia Teles de Carvalho 19/07/2017

INDENIZAÇÃO
DEFIRO, o pagamento das férias do servidor abaixo, nos 

termos da ON. nº 002/94 – SMA, com as alterações do Des-
pacho Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O.N. nº 001/SMG-
-G/2006, acrescido de 1/3.
561.438.4/1 Zozimo Pereira - Processo nº 2017-0.111.674- 6, férias relativa 
 ao exercício de 2017/15 dias.

AUXILIO DOENÇA
DEFIRO: O pedido de auxilio doença com base no disposto 

no artigo 126 da Lei 8989/79.
Reg.func Nome
563.091.6/2 Aparecida de Jesus Fausto

LICENÇA MEDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedido(s) 01 dia(s), nos termos do artigo 143, da Lei 

8989/79, de 1979, na forma prevista no artigo 31, do Decreto 
nº 46.113, de 2005
NOME REGISTRO FUNCIONAL A PARTIR DE.
Samuel Jose Estevão 649.303.3/1 14/07/2017

LICENÇA MÉDICA PARA O SERVIDOR SOB REGIME 
GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL

Concedo nos termos do item II da Portaria nº 507/
SGP/2004, de 29/12/2004.
HE RF. Nome Dur a partir Art.
500007020200000 640.088.4/2 Mitiko Murao 08 07/07/2017

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
DEFIRO: Nos termos do artigo 153 da Lei 8989/79, confor-

me delegação constante no Decreto nº 41026/2001 do servidor 
abaixo

RF: 528.729.4/2 – JOSE TADEU PICERNI, Agente Vistor, 
Nível II, lotado na Coordenadoria de Planejamento Desenvolvi-
mento Urbano, da Prefeitura Regional Butantã, por 12 meses a 
partir de 25/07/2017.

HORAS SUPLEMENTARES DE TRABALHO
Face o disposto no artigo 138 da Lei 11,511 de 19.04.94, 

regulamentada pelo Decreto 34.781/94 de 22.12.94, bem como 
na Portaria nº 008/SMA-G/95, e o disposto da Lei 13.399 de 
01.08.02 e da Portaria nº 61/SMSP/GAB/2013, e a autorização 
do Subprefeito, seguem abaixo relacionados os servidores con-
vocados para prestação de Horas Suplementares de Trabalho:

PARA O PERIODO DE: 01/06/2017 Á 30/06/2017
REG.FUNC. NOME CARGO/FUNÇÃO
517.741.3/1 ANGELA MARIA DA GLORIA MAQUIADOR PERUQUEIRO
549.100.2/2 EDISON ARRUDA AGENTE DE APOIO
565.985.0/3 MAURICIO RODRIGUES DA SILVA AGENTE DE APOIO
582.318.8/2 MARIA CICERA DE SOUZA LIMA AGENTE DE APOIO
574.053.3/2 JOSE XAVIER DA SILVA AGENTE DE APOIO
597.005.9/2 MILTON LUIZ DOS S GUILHERME AGENTE DE APOIO
611.793.7/2 APARECIDA FRANCISCA DE MELO AGENTE DE APOIO
614.568.0/2 ERCI SOARES RIBEIRO AGENTE DE APOIO
624.011.9/1 DARCI FERREIRA COSTA AGENTE DE APOIO
629.923.7/1 MARLENE ALVES DOS S ARRUDA AGENTE DE APOIO
644.647.7/1 MARIA DA GLORIA MARTA AGPP

 ERMELINO MATARAZZO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC: 
22/07/2017, PG. 27

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU.
ABONO DE PERMANÊNCIA

R FUNCIONAL NOME À PARTIR DE
561.455.4/1 NILTON MARTINIANO DA SILVA 14/07/2017

DESPACHO: DEFIRO o pagamento do ABONO de PERMA-
NÊNCIA, previsto no artigo 4º da Lei 13.973, de 12 de maio de 
2005, nos termos do Decreto 46.860, de 27 de dezembro de 
2005, para o servidor acima.

RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE 
SERVIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 
8989/79
Reg. Func. Nome QQ DATA E.H.
726.984.6/01 LEANDRO COPPOLA FERREIRA 3º 07/07/2017 620002000000000

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 25 de julho de 2017 às 02:18:26.
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dação da EC 41/2003 e artigo 6-A, acrescido pela EC 70/2012, a 
partir de 05/06/2006, por Invalidez Permanente, com proventos 
integrais e não como constou. Os efeitos pecuniários deverão 
ser considerados conforme artigo 2º da EC 70/2012.

APOSTILA
318.772.1/2 – GENY LOPES RODRIGUES, proc. 2005-

0.214.181-2. À vista dos elementos constantes no presente 
APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 684/2005/SME, para 
constar no item 1 – IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: NOME: 
GENY LOPES RODRIGUES; item 4 – PROVENTOS CALCULADOS 
PELA MÉDIA COM BASE NA PROPORCIONALIDADE DE 88,66% 
- 167 – VALOR DOS PROVENTOS MÉDIA R$826,92 e não como 
constou.

515.644.1/2 – MIRIAN APARECIDA PENNA DA SILVA, 
proc. 2011-0.076.414-0. À vista dos elementos constantes no 
presente APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 0852/2011/
SME, para constar no item 4 – COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS: 
206 – GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE e não como constou.

533.442.0/2 – JULIA DOS SANTOS DUARTE, proc. 2005-
0.259.563-5. À vista dos elementos constantes no presen-
te APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 879/2005/SME, 
para constar no item 1 – IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: RF: 
533.442.0/2 e não como constou.

566.939.1/2 – JANETE DE OLIVEIRA DA SILVA, proc. 
2016-0.084.573-4. À vista dos elementos constantes no presen-
te APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 1485/2016/SME, para 
constar no item 1 – IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: PADRÃO/
REFERÊNCIA: QPE 05 E e não como constou.

722.594.6/1 – LUIZA DE CAMPOS ORSELLI, proc. 2010-
0.315.775-7. À vista dos elementos constantes no presente 
APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 2023/2010/SME, para 
constar no item 2 – FUNDAMENTO LEGAL: Aposentadoria 
nos termos do artigo 40, §1º, inciso II, da CF/88, com redação 
dada pelas EC n°20/98 e nº41/03, compulsória, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, a partir de 14/11/2010 
e não como constou.

RETIFICAÇÃO
551.287.5/1 – SIMONE MAYRA PINHEIRO DOS PAS-

SOS, proc. 2008-0.173.096-8. Após análise, RETIFICO o despa-
cho de fls. 33, publicado no DOC de 12/08/2008, para constar 
RF. 551.287.5/1 e não como constou.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
READAPTAÇÃO FUNCIONAL
DESPACHO
COMUNICADO Nº 36
A Coordenadora da COGEP, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria SME nº 7.897 de 07/12/16, 
AUTORIZA o remanejamento da servidora ANA CELIA GOMES, 
RF. 755843.1, vínculo 1, Prof. de Educação Infantil, efetivo, em 
exercício no CEI Conjunto Prestes Maia, da Diretoria Regional 
de Educação Guaianases, para exercer suas atividades no CEI 
Geraldo Magela Peron, da Diretoria Regional de Educação 
Guaianases, por força do processo nº 2017-0.008.490-5, a partir 
da data da publicação.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL
DESPACHO DA COORDENADORA
DEFERIDOS
DRE-BT
TABELA I(TEMPO) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6027075/1 * ROSA MARIA GOUVEIA FUCCILLI
6016.2017/0008038-9 * 16A-00M-00D * QPE-19 * 

26/12/2010
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7244592/2 * CRISTINA MARIKO MATSUBARA
6016.2017/0007879-1 * 18,0 * QPE-20 * 01/07/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
7482086/1 * RITA KOBYLANSKI A. GOMES
6016.2017/0007784-1 * 18,8 * QPE-19 * 14/12/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.2
6655238/3 * TANIA FURQUIM PEREIRA
6016.2017/0001057-7 * 18,0 * QPE-17 * 01/11/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7249977/2 * FANI NEUMAN
6016.2017/0007801-5 * 10,1 * QPE-21 * 07/12/2016
DRE-CL
TABELA I(TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8120331/1 * TANIA MARIA FERREIRA DA SILVA
6016.2017/0007959-3 * 03A-00M-00D * QPE-15 * 

07/11/2016
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
DIRETOR DE ESCOLA
6940145/1 * REGINA PAULA C. BERTUCCIOLI
6016.2017/0007763-9 * 13,7 * QPE-22 * 01/01/2017
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
5902673/2 * JACIRA ALVES DA SILVA
6016.2017/0007858-9 * 9,1 * QPE-21 * 01/03/2017
DRE-CS
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8134278/1 * JULIANA VASCON BUFALO
6016.2017/0007648-9 * 22,7 * QPE-16 * 07/02/2017
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6941214/1 * MARIA DO CARMO BARBOSA
6016.2017/0007293-9 * 18,9 * QPE-20 * 06/07/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6954201/1 * FATIMA APARECIDA OLIVEIRA
6016.2017/0007928-3 * 19,8 * QPE-20 * 15/12/2016
DRE-FO
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8129347/1 * DEBORAH FIGUEIREDO IZEPPI
6016.2017/0007719-1 * 37,3 * QPE-17 * 08/01/2017
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8131147/1 * JESSICA GONCALVES ROCHA
6016.2017/0007704-3 * 25,2 * QPE-16 * 16/01/2017
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
7715960/3 * IRANI CARMEN CARIS
6016.2017/0007754-0 * 39,7 * QPE-17 * 31/01/2017
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
8118604/1 * SAMANTA SILVA FLORENCIO
6016.2017/0007944-5 * 24,7 * QPE-16 * 27/12/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
8132500/1 * JULIANA TOZZO DE SOUZA
6016.2017/0007956-9 * 30,4 * QPE-16 * 15/01/2017
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
APOSENTADORIA
DEFERIDAS, dos servidores abaixo:
Nos termos do artigo 3º da EC 47/05, voluntária, por tempo 

de contribuição, com proventos integrais.
522.203.6/2 – ADRIANA APARECIDA TIM SECCATO, 

proc. 2017-0.054.753-0, Título 2377/2017/SME, PROF. ED. INF. E 
ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 21E, SME.

528.606.9/2 – EDMEA DE MOURA FERREIRA, proc. 
2017-0.054.502-3, Título 2352/2017/SME, AGENTE ESCOLAR, 
QPE 04E, SME.

532.949.3/2 – SOLIDONIO NOGUEIRA DE SOUSA, proc. 
2017-0.054.349-7, Título 2398/2017/SME, AGENTE DE APOIO, 
NIVEL II, CAT 3, B8, SME.

539.670.1/3 – RITA DE CASSIA FERREIRA DE ARAUJO, 
proc. 2017-0.052.595-2, Título 2395/2017/SME, DIRETOR DE 
ESCOLA, QPE 22E, SME.

656.268.0/1 – MARIA CAROLINA APARECIDA GONÇAL-
VES, proc. 2017-0.051.398-9, Título 2371/2017/SME, PROF. ED. 
INF., CAT 3, QPE 18E, SME.

Nos termos do artigo 6º da EC 41/03, voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais.

519.786.4/3 – ROSANGELA ROSSI , proc. 2017-
0.036.767-2, Título 2364/2017/SME, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. 
I, CAT 3, QPE 21E, SME.

532.073.9/3 – MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA 
FREITAS, proc. 2017-0.053.745-4, Título 2337/2017/SME, AUX. 
TEC. ED., CAT 3, QPE 11B, SME.

553.999.4/2 – SINARA MARIA SIMONETTI PAVAN, proc. 
2017-0.051.478-0, Título 2397/2017/SME, COORD. PEDAGOGI-
CO, QPE 22E, SME.

628.500.7/2 – MARIA DE LOURDES SILVA ZUCCHERAT-
TO, proc. 2017-0.051.999-5, Título 2380/2017/SME, AGENTE 
ESCOLAR, QPE 04E, SME.

Nos termos do artigo 6º da EC 41/03, voluntária, para o 
Magistério, com proventos integrais.

576.388.6/2 – TEREZINHA DE JESUS LOPES BARBOSA 
GEROLOMO, proc. 2017-0.052.523-5, Título 2290/2017/SME, 
PROF. ENS. FUND. II E MEDIO, QPE 21E, SME.

579.517.6/2 – SANDRA REGINA TEIXEIRA, proc. 2017-
0.050.403-3, Título 2382/2017/SME, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. 
I, CAT 2, QPE 20E, SME.

581.107.4/2 – SONIA APARECIDA DE MATOS GODOI, 
proc. 2017-0.052.026-8, Título 2351/2017/SME, PROF. ED. INF., 
CAT 3, QPE 17E, SME.

596.553.5/2 – MARIA CECILIA FIASCHETTI, proc. 2017-
0.054.410-8, Título 2354/2017/SME, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. 
I, CAT 3, QPE 21E, SME.

598.631.1/1 – SILVIA ANA TEIXEIRA, proc. 2017-
0.053.261-4, Título 2403/2017/SME, PROF. SUBST. DE ED. INF., 
CAT 3, QPE 14A, SME.

600.493.8/3 – JOSE EVERALDO DE SOUZA, proc. 2016-
0.278.036-2, Título 2372/2017/SME, PROF. ENS. FUND. II E 
MEDIO, QPE 21E, SME.

606.755.7/2 – MARIA ELIZABETE DE AMORIM, proc. 
2017-0.054.347-0, Título 2385/2017/SME, PROF. ED. INF. E ENS. 
FUND. I, CAT 3, QPE 21E, SME.

610.059.7/1 – ELISABETE APARECIDA COSTA SUPPI, 
proc. 2017-0.051.988-0, Título 2379/2017/SME, PROF. ED. INF., 
CAT 3, QPE 19E, SME.

611.714.7/1 – MARIA GORETTI FARIAS VALENÇA MOS-
TARDA, proc. 2017-0.052.045-4, Título 2399/2017/SME, PROF. 
ED. INF., CAT 3, QPE 18E, SME.

612.669.3/1 – MARIA REGINA RIBEIRO JORGE, proc. 
2017-0.051.379-2, Título 2374/2017/SME, PROF. ED. INF., CAT 
3, QPE 18E, SME.

613.493.9/1 – EDJANE MARIA DA SILVA, proc. 2017-
0.051.992-8, Título 2349/2017/SME, PROF. ED. INF., CAT 3, QPE 
18E, SME.

619.864.3/1 – MARIA DO CARMO SILVA, proc. 2017-
0.054.383-7, Título 2359/2017/SME, PROF. ED. INF., CAT 3, QPE 
18E, SME.

623.289.2/2 – MARILENA PALHUCA SAMPAIO, proc. 
2017-0.052.042-0, Título 2393/2017/SME, PROF. ENS. FUND. II E 
MEDIO, QPE 21E, SME.

623.336.8/2 – WANDERLEIA PEREIRA DUARTE LIMA, 
proc. 2017-0.054.114-1, Título 2387/2017/SME, PROF. ED. INF. E 
ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 21E, SME.

631.376.1/1 – GLORIA MARIA DE SALES, proc. 2017-
0.049.966-8, Título 2355/2017/SME, PROF. SUBST. DE 1º GRAU, 
NIVEL I, CAT 3, QPE 14A, SME.

723.597.6/2 – SUZETE APARECIDA FERREIRA DE OLI-
VEIRA, proc. 2016-0.204.050-4, Título 2376/2017/SME, PROF. 
ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 18C, SME.

726.256.6/2 – DENIZE DE LOURDES FERNANDES DE 
FREITAS, proc. 2017-0.039.389-4, Título 2402/2017/SME, PROF. 
ENS. FUND. II E MEDIO, QPE 19C, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", da 
CF/88, com redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, volun-
tária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

678.544.1/2 – EMILIA MIZUE MORIMOTO, proc. 2017-
0.054.411-6, Título 2356/2017/SME, PROF. ENS. FUND. II E 
MEDIO, QPE 17C, SME.

Observação:
Os aposentados acima relacionados deverão comparecer, 

após o 3º dia útil desta publicação, a COGEP, situado na Av. 
Angélica, 2606 no Setor de Atendimento, 1º andar, para escla-
recimentos referentes ao PIS/PASEP, com os seguintes docu-
mentos: RG, demonstrativo de pagamento, cópia do DOC com a 
publicação da aposentadoria.

INDEFERIDA(S), do(s) servidor(es) abaixo:
Tendo em vista a desistência expressa pelo(s) requerente(s), 

resta(m) prejudicado(s) o(s) processo(s) abaixo em sua trami-
tação:
RF/Vinc. NOME PROCESSO DRE
577.306.7/2 MARIA DE F. ALMENDRA EVORA 2017-0.093.969-2 16.68
584.346.4/3 IONE RODRIGUES T. DE AVELAR 2017-0.074.167-1 16.68
643.092.9/1 VALDIVINA DO C. M. DE OLIVEIRA 2017-0.052.023-3 16.76

Por contrariar o disposto no artigo 6º da EC 41/03, voluntá-
ria, para o Magistério, com proventos integrais.
RF/Vinc. NOME PROCESSO DRE:
607.737.4/1 DORACY DE CARVALHO FERREIRA 2017-0.050.208-1 16.74

RETIFICAÇÃO
528.305.1/2 – SEBASTIANA RODRIGUES DAS NEVES, 

proc. 2006-0.062.267-0. À vista dos elementos constantes no 
presente, RETI/RATIFICO o despacho de fls. 13, publicado no 
DOC de 20/06/2006, página 35, para constar: Aposentadoria 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral/88, com redação da EC 41/2003 e artigo 6-A, acrescido pela 
EC 70/2012, a partir de 01/06/2006, por invalidez permanente, 
com proventos integrais e não como constou. Os efeitos pe-
cuniários deverão ser considerados conforme artigo 2º da EC 
70/2012.

565.191.3/2 – SANDRA REGINA DE ALMEIDA PASSOS, 
proc. 2006-0.102.019-3. À vista dos elementos constantes no 
presente, RETI/RATIFICO o despacho de fls.10, publicado no 
DOC de 20/06/2006, página 35, para constar: Aposentadoria 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral/88, com redação da EC 41/2003 e artigo 6-A, acrescido pela 
EC 70/2012, a partir de 05/06/2006, por invalidez permanente, 
com proventos integrais e não como constou. Os efeitos pe-
cuniários deverão ser considerados conforme artigo 2º da EC 
70/2012.

622.698.1/3 – SATURNINO DIAS NETO , proc. 2006-
0.107.690-3. À vista dos elementos constantes no presente, 
RETI/RATIFICO o despacho de fls. 06, publicado no DOC de 
20/06/2006, página 35, para constar: aposentadoria nos termos 
do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com re-

Finanças - DIAF, da Diretoria Regional de Educação Butantã, EH: 
161079005000000, em substituição a PRISCILA DE CARVALHO 
KOVACS CONDE, RF nº 808.556.1, vínculo 1, Diretor de Divisão 
Técnica, Referência DAS-12, em comissão, durante seu impedi-
mento legal por férias, no período de 19/07/2017 a 28/07/2017, 
dentre servidores municipais portadores de diploma de nível 
universitário.

Diretoria Regional de Educação de Capela do Socorro
Port. 5989/2017 - 691.699.6, Vínculo 2 - VALERIA DE 

GRANDI SAMPAIO BESSAN, Assistente Técnico de Educação 
I, em comissão, para exercer o cargo de Diretor de Divisão 
Técnica, Referência DAS-12, na Divisão de Administração e 
Finanças - DIAF, da Diretoria Regional de Educação Capela do 
Socorro, EH: 161075005000000, em substituição a CAROLINA 
NOGUEIRA DROGA, RF nº 694.109.5, vínculo 2, Diretor de 
Divisão Técnica, Referência DAS-12, em comissão, durante seu 
impedimento legal por férias, no período de 03/07/2017 a 
17/07/2017, dentre servidores municipais portadores de diplo-
ma de nível universitário.

Diretoria Regional de Educação de Guaianases
Port. 5990/2017 - 585.338.9, Vínculo 4 - ANGELICA TA-

VARES DE SOUZA REIS, Assistente Técnico de Educação I, em 
comissão, para exercer o cargo de Diretor de Divisão Técnica, 
Referência DAS-12, na Divisão de Administração e Finanças 
- DIAF, da Diretoria Regional de Educação Guaianases, EH: 
161078005000000, em substituição a CARLA CIRONE LIMA 
SEPULVEDA, RF nº 677.469.5, vínculo 2, Diretor de Divisão 
Técnica, Referência DAS-12, em comissão, durante seu impedi-
mento legal por férias, no período de 24/07/2017 a 12/08/2017, 
dentre servidores municipais portadores de diploma de nível 
universitário.

Diretoria Regional de Educação de Itaquera
Port. 5991/2017 - 722.854.6, Vínculo 1 - SIMONE RIBEIRO 

MANSANO, Assistente Técnico de Educação I, em comissão, 
para exercer o cargo de Diretor de Divisão Técnica, Referência 
DAS-12, na Divisão Pedagógica - DIPED, da Diretoria Regional 
de Educação Itaquera, EH: 161076004000000, em substituição 
a PEDRO JUNIOR TANAJURA FREIRE, RF nº 678.114.4, vínculo 
3, Diretor de Divisão Técnica, Referência DAS-12, em comis-
são, durante seu impedimento legal por férias, no período de 
10/07/2017 a 29/07/2017, dentre integrantes da carreira do 
magistério municipal.

Diretoria Regional de Educação de Pirituba / Jaraguá
Port. 5992/2017 - 720.802.2, Vínculo 2 - IRACEMA PEREIRA 

DA SILVA VASTAG, Assistente Técnico de Educação I, em comis-
são, para exercer o cargo de Diretor de Divisão Técnica, Refe-
rência DAS-12, na Divisão Pedagógica - DIPED, da Diretoria Re-
gional de Educação Pirituba / Jaraguá, EH: 161071004000000, 
em substituição a REGINA BRUHNS ROSSINI ANDRADE, RF nº 
727.951.5, vínculo 2, Diretor de Divisão Técnica, Referência 
DAS-12, em comissão, durante seu impedimento legal por 
férias, no período de 03/07/2017 a 17/07/2017, dentre integran-
tes da carreira do magistério municipal.

Port. 5993/2017 - 736.730.9, Vínculo 1 - SIMONE MATIAS 
TELES, Assistente de Gestão Políticas Públicas - Nível I, efe-
tivo, para exercer o cargo de Assistente Técnico I, Referência 
DAS-09, no Centro Educacional Unificado Pêra - Marmelo, 
da Diretoria Regional de Educação Pirituba / Jaraguá, EH: 
161071500000000, em substituição a JONATHA ALVES MAR-
TINS, RF nº 812.635.6, vínculo 2, Assistente Técnico I, Referência 
DAS-09, em comissão, durante seu impedimento legal por fé-
rias, no período de 10/07/2017 a 24/07/2017, dentre portadores 
de título universitário.

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
Diretoria Regional de Educação Campo Limpo
TID nº 16700371 - INTERESSADO: ELIANA APARECIDA 

BENICIO CERQUEIRA - ASSUNTO: Remoção por Permuta 
- À vista dos elementos constantes deste requerimento nota-
damente das manifestações de fl. 2vº, INDEFIRO a remoção 
por permuta dos servidores ELIANA APARECIDA BENICIO CER-
QUEIRA, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, 
registro nº 811.825.6 Vínculo 2, lotado(a) na EMEI Paulo Zingg 
e AMANDA APARECIDA DA SILVA, Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I, registro nº 821.667.3 Vínculo 1, 
lotado(a) na EMEI Chácara Santa Maria, nos termos do disposto 
no artigo 47 da Lei 14.660/2007 e Portaria SME nº 3.442, de 
07/07/2009.

Diretoria Regional de Educação Itaquera / Ipiranga
TID nº 16711371 - INTERESSADO: ADIMAR COLARES 

DA SILVA - ASSUNTO: Remoção por Permuta - À vista dos 
elementos constantes deste requerimento notadamente das 
manifestações de fl. 2°, INDEFIRO a remoção por permuta 
dos servidores ADIMAR COLARES DA SILVA, Auxiliar Técnico 
de Educação, registro nº 775.944.4 Vínculo 1, lotado(a) no CEI 
Jacarandá e JULIANO DAMASCENO GARCIA, Auxiliar Técnico 
de Educação, registro nº 835.763.3 Vínculo 1, lotado(a) no CEI 
Jardim Climax II, nos termos do disposto no artigo 47 da Lei 
14.660/2007 e Portaria SME nº 3.442, de 07/07/2009.

Diretoria Regional de Educação Jaçanã / Tremembé
TID nº 16731671 - INTERESSADO: NAZARENO DA 

SILVA MOURA - ASSUNTO: Remoção por Permuta - À vista 
dos elementos constantes deste requerimento notadamente 
das manifestações de fl. 2º, DEFIRO a remoção por permuta 
dos servidores NAZARENO DA SILVA MOURA, Auxiliar Técnico 
de Educação, registro nº 693.527.3 Vínculo 2, lotado(a) na Di-
retoria Regional de Educação Jaçanã / Tremembé e ELISABETE 
DOS SANTOS VICENTE OLIVA, Auxiliar Técnico de Educação, 
registro nº 826.276.4 Vínculo 1, lotado(a) na EMEF Professora 
Shirley Guio, nos termos dos artigos 47 e 103 da Lei nº 14.660, 
de 26/12/2007, e inciso XX do artigo 179 da Lei 8989/79 e da 
Portaria SME 3.590, de 22/08/2008, alterada pela Portaria SME 
nº 3.442, de 07/07/2009.

SME
INTERESSADO: ALEXANDRE FERNANDES JOSÉ – R.F: 

650.083.8/1 – ASSUNTO: Permanência da Gratificação de Fun-
ção – DEFIRO a permanência da Gratificação de Função no 
percentual de 80% sobre o padrão QPA1A, nos termos do ar-
tigo 10 da Lei 10.430/88, com as alterações introduzidas pelas 
Leis 11.410/93, 11.511/94, 11.951/95 e 12.568/98, a partir de 
01/07/2017.

INTERESSADO: VANDERLI REGIANE OLIVEIRA FERNANDES 
DE PAULA – R.F.: 520.817.3/6 – ASSUNTO: Permanência da 
Gratificação de Função – DEFIRO a permanência da Gratifica-
ção de Função no percentual de 35% sobre o padrão QPA13A, 
nos termos do artigo 10 da Lei 10.430/88, com as alterações 
introduzidas pelas Leis 11.410/93, 11.511/94, 11.951/95 e 
12.568/98, a partir de 01/07/2017.

INTERESSADO: DIMAS ESPIRITO SANTO– R.F.: 699.014.2/1– 
ASSUNTO: Permanência da Gratificação de Gabinete – DEFIRO 
o pedido de permanência da Gratificação de Gabinete cor-
respondente a 30% sobre o padrão DA02, nos termos da Lei 
10.442/88, com as alterações introduzidas pelas Leis 11.410/93, 
11.511/94, 11.633/94 e 11.951/95, a partir de 27/01/2015.

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
Licença para tratar de Interesses Particulares
INDEFIRO a vista das informações contidas no presente, 

do(s) servidor(es) abaixo:
RF 781.016.4, Vínculo 1 - MARIANE PIGNATO LEAO, 

lotado(a) na EMEI Professor Sebastião Sanches Martines / Dire-
toria Regional de Educação Ipiranga.

RF 633.712.1, Vínculo 4 - MAURA APARECIDA LEITAO, 
lotado(a) no CEI Balneário Mar Paulista / Diretoria Regional de 
Educação Santo Amaro.

V - Encaminhar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
documentação solicitada com base no inciso X do artigo 4º 
deste Regimento;

VI - Convocar os diversos segmentos da sociedade com 
prazo de noventa dias antes do término do mandato em vigên-
cia para o processo de indicação dos Conselheiros, conforme 
artigo 4º da Lei Municipal 14.666, de 10/01/2008.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - O Conselho poderá, a seu critério, convidar re-

presentantes dos poderes Executivo, Legislativo, da Sociedade 
Civil e técnicos de outras instituições para prestar informações 
e assessoria técnica.

Art. 21 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos 
pelo Conselho respeitado o disposto no inciso II do Artigo 16.

Art. 22 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se o Regimento anteriormente aprovado 
e publicado no DOC de 10/12/2008, pág. 16.

 COMUNICADO Nº 614, DE 24 DE JUNHO DE 2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE REPRE-
SENTOU O DIRETOR DO NÚCLEO TÉCNICO DE CURRÍCULO 
- NÚCLEO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, COMUNICA A REALI-
ZAÇÃO DO CURSO NÚCLEOS DE AÇÃO PARA A EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA, CONFORME SEGUE:

I - OBJETIVOS:
VALORIZAR HÁBITOS DE CONSUMO EFICIENTE; DIFUNDIR 

CONHECIMENTOS SOBRE A PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; DESENVOLVER PRÁTICAS E COMPORTA-
MENTOS DE USO EFICIENTE DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA; 
DIVULGAR INFORMAÇÕES SOBRE PROCEDIMENTOS SEGUROS 
EM RELAÇÃO A ENERGIA ELÉTRICA.

II - CONTEÚDO:
ENERGIA ELÉTRICA, CONSUMO E SUAS RELAÇÕES COM 

NOSSA VIDA COTIDIANA; ASPECTOS DA MATRIZ ENERGÉTICA 
BRASILEIRA, SEUS IMPACTOS E A GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DA ENERGIA ELÉTRICA NO PAÍS; CONCEITOS BÁSICOS DA 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E OS MOTIVOS PELOS QUAIS É IM-
PERATIVO QUE SE ESTABELEÇA UMA CULTURA DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA EM TODO O MUNDO.

III - METODOLOGIA:
AULA EXPOSITIVA E APOIO TÉCNICO PARA FORMAÇÃO DE 

NÚCLEOS DE AÇÃO PARA A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (NAEE) 
NAS UNIDADES EDUCACIONAIS. O PROJETO DESIGNARÁ EDU-
CADORES RESPONSÁVEIS PELA FORMAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DAS ATIVIDADES.

IV - PÚBLICO ALVO:
ASSIST. TÉCNICO DE EDUCAÇÃO I, COORD. PEDAGÓGICO, 

DIRETOR DE ESCOLA, PROF. ED. INFANTIL E ENS. FUND. I, PROF. 
ENS.FUND. II E MÉDIO.

V - CARGA HORÁRIA TOTAL: 40 HORAS PRESENCIAIS.
VI - CRONOGRAMA:
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: DE 15/08/2017 A 08/12/2017.
AULA INAUGURAL: 15/08/2017
HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H, DAS 13H ÀS 17H E DAS 18H 

ÀS 22H, DE ACORDO COM A OPÇÃO INDICADA NA INSCRIÇÃO.
LOCAL: RUA DR. DIOGO DE FARIA, 1247 - VILA CLEMEN-

TINO – SP.
OBS.: APENAS NESTA DATA HAVERÁ JUNÇÃO DE DUAS 

TURMAS POR HORÁRIO.
DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 2017, REALIZAÇÃO DE 6 

ENCONTROS PRESENCIAIS NA PRÓPRIA UNIDADE, COM QUA-
TRO HORAS E MEIA DE DURAÇÃO CADA, EM DATAS A SEREM 
INDICADAS NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO.

DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 2017, 4 HORAS DE ATIVI-
DADES DO NÚCLEO DE AÇÃO PARA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, 
EM CRONOGRAMA A SER DESENVOLVIDO PELA EQUIPE DA 
PRÓPRIA UNIDADE COM AUXÍLIO DOS FORMADORES. AS ATIVI-
DADES SERÃO DESENVOLVIDAS NA UNIDADE ESCOLAR.

DEZEMBRO DE 2017: ATIVIDADE DE ENCERRAMENTO DO 
PROJETO, DATA SERÁ DEFINIDA E DIVULGADA AOS PARTICI-
PANTES.

LOCAL - AUDITÓRIO DA SME - RUA DR. DIOGO DE FARIA, 
1247 - VILA CLEMENTINO, SP.

HORÁRIO: DAS 07H ÀS 12H OU DAS 13H ÀS 18H.( DE 
ACORDO COM OPÇÃO INDICADA PELO PARTICIPANTE NA 
INSCRIÇÃO.)

VII - TOTAL DE VAGAS: 240, SENDO 40 VAGAS POR 
TURMA.

QUANTIDADE DE TURMAS: 6.
VIII - REGENTES:
LILIAN FAVERSANI – CPF. Nº 111.768.928-00 – AULA INAUGURAL
A REGÊNCIA DAS TURMAS NAS UNIDADES EDUCACIONAIS 

SERÁ FEITA POR FORMADORES LOCAIS SOB RESPONSABILIDA-
DE DA AES ELETROPAULO.

IX - CERTIFICAÇÃO: FARÁ JUS À CERTIFICAÇÃO O PARTI-
CIPANTE QUE OBTIVER

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 75%, AVALIAÇÃO SATISFATÓRIA 
E REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PROPOSTAS NO PROJETO.

X - INSCRIÇÕES: A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO A 
12 DE AGOSTO.

PARA FAZER A INSCRIÇÃO:
PRIMEIRO PASSO: INSCREVER A ESCOLA PREENCHENDO O 

FORMULÁRIO NESTE LINK:
https://goo.gl/forms/0WM3r90arrMHxzJJ2
SEGUNDO PASSO: INSCREVER DOIS PROFESSORES, PREEN-

CHENDO O FORMULÁRIO NESTE LINK:
https://goo.gl/forms/8TOp7CsIOTSlhH3n2
TERCEIRO PASSO: INSCREVER UM REPRESENTANTE DA 

EQUIPE GESTORA (DIRETOR, ADJUNTO, COORDENADOR PE-
DAGÓGICO OU SUPERVISOR). PARA FAZER A INSCRIÇÃO, 
ACESSAR O FORMULÁRIO:

https://goo.gl/forms/HH1QipvY9jgnuCWs2
XI - ÁREA PROMOTORA:
NÚCLEO TÉCNICO DE CURRÍCULO – NÚCLEO DE EDUCA-

ÇÃO AMBIENTAL / AES ELETROPAULO

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELA CHEFE DE 
GABINETE

SUBSTITUIÇÕES
SME
Port. 5908/2017 - 777.014.6, Vínculo 1 - DANIELLA MAR-

QUES CAPALBO, Assistente Técnico de Educação I, em comissão, 
para exercer o cargo de Diretor de Divisão Técnica, Referência 
DAS-12, na Divisão de Licitações - DILIC, da Coordenadoria de 
Administração, Finanças e Infraestrutura - COAD, desta Secre-
taria, EH: 161500040000000, em substituição a MARIA DAS 
GRACAS SILVA OLIVEIRA, RF nº 676.462.2, vínculo 1, Diretor 
de Divisão Técnica, Referência DAS-12, em comissão, durante 
seu impedimento legal por férias, no período de 10/07/2017 a 
19/07/2017, dentre integrantes da carreira do magisterio muni-
cipal, com licenciatura plena.

Diretoria Regional de Educação do Butantã
Port. 5987/2017 - 667.908.1, Vínculo 2 - EDILENE MARIA 

DA SILVA FIGUEIREDO, Assistente Técnico de Educação I, em 
comissão, para exercer o cargo de Diretor de Divisão Técnica, 
Referência DAS-12, na Divisão dos Centros Educacionais Uni-
ficados e da Educação Integral - DICEU, da Diretoria Regional 
de Educação Butantã, EH: 161079006000000, em substituição 
a ROGER APARECIDO SILVA DE OLIVEIRA, RF nº 792.066.1, 
vínculo 1, Diretor de Divisão Técnica, Referência DAS-12, em 
comissão, durante seu impedimento legal por férias, no período 
de 10/07/2017 a 24/07/2017, dentre servidores municipais por-
tadores de diploma de nível universitário.

Port. 5988/2017 - 576.516.1, Vínculo 1 - HELENI APA-
RECIDA DA SILVA GOMES, Assistente Técnico de Educação 
I, em comissão, para exercer o cargo de Diretor de Divisão 
Técnica, Referência DAS-12, na Divisão de Administração e 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 25 de julho de 2017 às 02:18:26.
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LICENÇA NOJO
R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE PARENTESCO
709.952.5/2 SUELI APARECIDA FERREIRA 

DOS SANTOS
08 06/07/2017 A 

13/07/2017

LICENÇA GESTANTE
Concedo 180 ( cento e oitenta ) dias de Licença Gestante, 

nos termos do art. 148 da Lei 8989/79 e de conformidade na 
Portaria 84/03 SGP, publicada no DOM de 09/08/2003, alterada 
pela Lei 14.872/08, publicada em DOC de 01/01/09.
R.F/VÍNC. NOME A PARTIR DE
792.664.2/1 ROBÉRIA LUCI DOS SANTOS COSTA 15/07/2017

FÉRIAS DEFERIDAS
COORDENADOR PEDAGÓGICO

R.F./VÍNCULO NOME Nº DE DIAS/
EXERCÍCIO

A PARTIR DE

140.206.4/1 ROSALINDA SOARES RIBEIRO DE VAS-
CONCELOS

20/2017 01/08/2017

695.227.5/1 MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA PIRES 15/2017 21/08/2017

SECRETARIO DE ESCOLA
R.F./VÍNCULO NOME Nº DE DIAS/EXERCÍCIO A PARTIR DE
730.480.3/1 SILVIO CARLOS PAREJO 15/2017 14/08/2017

QUADRO DE ANALISTAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – QAA

Promoção formalizada nos termos do art. 17 da Lei nº 
16.119/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-
bro de 2015, tendo sido atendida a condição e os critérios 
da legislação vigente, DEFIRO a(s) PROMOÇÃO(ÕES) do(s) 
servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
6491057/2 CARLA DE LOURDES MAR-

QUES
NIVEL II 1 Q6 10/06/2017

7366396/1 MARIA NAZARE DE FATIMA NIVEL II 1 Q6 01/05/2017

OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO 
DO RPPS

Nos termos do parágrafo único do artigo 8º da Portaria nº 
074/SMG.G/2009, a Unidade de Recursos Humanos da Secreta-
ria Municipal de Educação faz publicar as opções de inclusão na 
base de contribuição do RPPS, dos servidores abaixo:

LEGENDA PARCELAS
GDA-Gratificação de Difícil Acesso(código de pagamen-

to=0009);
GSN-Gratificação por Serviço Noturno(código de pagamen-

to=0052);
GAE-Gratificação de Apoio à Educação(código de paga-

mento=177).
RF/VC NOME PARCELAS A PARTIR DE
774.879.5/2 ROSIMARA BAPTISTA GDA 07/07/2017
822.526.5/2 MARIA CICERA DE OLIVEIRA MATOS GDA 22/05/2017
822.526.5/2 MARIA CICERA DE OLIVEIRA MATOS GSN 22/05/2017
840.291.4/1 EDNA FARIAS CORDEIRO GDA 21/06/2017
840.795.9/1 SHEILA AP HADERMECK DOS SANTOS GDA 12/06/2017
840.795.9/1 SHEILA AP HADERMECK DOS SANTOS GSN 12/06/2017
841.350.9/1 PATRICIA NOBRE FERREIRA LOPES GDA 07/07/2017
841.511.1/1 ROBERTA SILVA NUNES DE OLIVEIRA GDA 14/07/2017
841.511.1/1 ROBERTA SILVA NUNES DE OLIVEIRA GSN 14/07/2017
841.624.9/1 MARCELA BONAMINI GDA 13/07/2017
841.624.9/1 MARCELA BONAMINI GSN 13/07/2017
841.649.4/1 FELIPE ISAIAS MOREIRA FEITOSA GDA 18/07/2017
841.649.4/1 FELIPE ISAIAS MOREIRA FEITOSA GSN 18/07/2017
842.009.2/1 VALTENIR JUNIOR DA SILVA GDA 17/07/2017
842.009.2/1 VALTENIR JUNIOR DA SILVA GSN 17/07/2017

 COMUNICADO Nº 42, DE 18 DE JULHO DE 2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE REPRESEN-
TOU A DIRETORA DA DRE JAÇANÃ/TREMEMBÉ, COMUNICA 
A REALIZAÇÃO DO CURSO ATENDIMENTO AO EDUCANDO 
COM DEFICIÊNCIA OU TRANSTORNO GLOBAL DO DESEN-
VOLVIMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:

I - OBJETIVOS:
DESENVOLVER A FORMAÇÃO CONTINUADA NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL;
DISCUTIR PROPOSTAS DE INTERVENÇÕES NO ATENDI-

MENTO EDUCACIONAL DE EDUCANDOS COM DEFICIÊNCIA OU 
TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO;

FAVORECER O TRABALHO PEDAGÓGICO COM USO DE 
RECURSOS ESPECÍFICOS PARA OS EDUCANDOS COM DEFICI-
ÊNCIA OU TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO;

APRESENTAR INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES SOBRE AS 
DEFICIÊNCIAS E AS

NECESSIDADES EDUCACIONAIS DOS EDUCANDOS, GA-
RANTINDO CONHECIMENTO ESPECÍFICO AOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO;

INDICAR SUGESTÕES PARA ADEQUAÇÃO DO PROJETO 
PEDAGÓGICO DA ESCOLA A FIM DE CONTEMPLAR O ATENDI-
MENTO DE ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA OU TRANSTORNO 
GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO.

II - CONTEÚDO:
CONCEITO DAS DEFICIÊNCIAS, ESTRATÉGIAS, MATERIAIS E 

RECURSOS PARA O TRABALHO JUNTO AOS EDUCANDOS COM 
DEFICIÊNCIA OU TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMEN-
TO, O PAPEL DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FRENTE AS 
NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS, AVALIAÇÃO DOS 
EDUCANDOS COM DEFICIÊNCIA OU TRANSTORNO GLOBAL DO 
DESENVOLVIMENTO, O PROCESSO DE

COMUNICAÇÃO E LINGUAGEM DO EDUCANDO COM 
TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO.

III - METODOLOGIA:
REFLEXÃO SOBRE AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E A QUALI-

DADE DAS SITUAÇÕES DIDÁTICAS QUE SÃO OFERECIDAS AOS 
EDUCANDOS; DIVERSIDADE EM AMBIENTES EDUCACIONAIS; 
A ANÁLISE DAS PRÁTICAS DESENVOLVIDAS; PLANEJAMENTO 
E EXECUÇÃO DE SITUAÇÕES EDUCACIONAIS, ESTUDOS DE 
CASO, DISCUSSÕES EM GRUPOS, LEITURAS E RELEITURAS DOS 
REGISTROS DE AÇÃO.

IV - PÚBLICO ALVO:
COORD. PEDAGÓGICO, DIRETOR DE ESCOLA, PROF. DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, PROF. ED. INFANTIL E ENS. FUND. I, PROF. 
E.F. II E MÉDIO

V - CARGA HORÁRIA TOTAL: 15 HORAS PRESENCIAL
VI - CRONOGRAMA:
01/08, 08/08, 22/08, 29/08 E 05/09/2017.
VII - TOTAL DE VAGAS: 40 VAGAS
QUANTIDADE DE TURMAS: 1 TURMA
HORÁRIO: 19h00 ÀS 22h00
LOCAL: CENTRO DE FORMAÇÃO JT – AV.ATALIBA LEONEL, 

1021 - CARANDIRU
VIII - REGENTES:
GLÁUCIA ESIMIR CAMARGO FANTOZZI HADAD RF.: 675 

131 8 /2
SANDRA HELENA BROINIZI PEREIRA DE ARAÚJO RF.: 

554.890.0/2
SUMAYA GISELE MARTINS CAVALCANTE RF.: 677 769 4 /1
IX- CERTIFICAÇÃO:
FARÃO JUS AO CERTIFICADO OS PARTICIPANTES QUE 

OBTIVEREM CONCEITO S – SATISFATÓRIO NA AVALIAÇÃO E 
FREQUÊNCIA DE 100%.

X - INSCRIÇÕES:
ATRAVÉS DO LINK https://goo.gl/forms/kiix49CmF5B1LlXI2 

ENCAMINHADO ÀS UNIDADES EDUCACIONAIS.
XI- ÁREA PROMOTORA:
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ / TRE-

MEMBÉ

TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
DIRETOR DE ESCOLA
6925944/2 * REGINA MATURANA DE C. OLIVEIRA
6016.2017/0007814-7 * 13,6 * QPE-22 * 01/03/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
5651476/2 * DIVANETE SOUZA DA SILVA
6016.2017/0007649-7 * 13,5 * QPE-17 * 01/01/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
7450192/1 * FABIANA LORES VICENTE DIAS
6016.2017/0007458-3 * 18,0 * QPE-19 * 01/10/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6787398/2 * DENISE ASSIS DA SILVA
6016.2017/0007647-0 * 9,0 * QPE-21 * 16/05/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7261705/1 * MARISA ALBANO DA SILVA
6016.2017/0007717-5 * 18,0 * QPE-19 * 01/05/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7826419/1 * DANIELA DA ROCHA LIMA
6016.2017/0007811-2 * 13,7 * QPE-17 * 01/03/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7839405/1 * ALESSANDRA CEOLDO S. SARO
6016.2017/0007721-3 * 13,6 * QPE-16 * 01/12/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7907982/1 * JOAO AVELINO DE MARIZ FILHO
6016.2017/0007641-1 * 13,8 * QPE-17 * 15/05/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7913516/1 * THIAGO CARVALHO NUNES
6016.2017/0007925-9 * 13,7 * QPE-17 * 02/04/2016
SME
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7916159/2 * SELMO HENRIQUE DE ARAUJO
6016.2017/0007691-8 * 18,0 * QPE-18 * 02/04/2016

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedidas nos termos da Lei 8989/79, artigo 138, modi-

ficada pelos Decretos 42.756/02 e 43.472/03 – regulamentada 
pelo Decreto 46.113/05
EH RF/V NOME DIAS A PARTIR 

DE
161068141000000 691.304.1/1 Regiane Baron 01 04/07/2017
161068141000000 725.162.9/1 Cristina Rocha Felix de Matteis 01 12/06/2017
161068130000000 780.192.1/1 Thais Cristina Maciel 02 06/07/2017
161068125000000 781.655.3/1 Rosângela Espósito Garcia da Silva 02 25/05/2017
161068125000000 781.655.3/1 Rosângela Espósito Garcia da Silva 03 21/06/2017
161068130000000 792.868.8/1 Lucivaldo dos Santos Feitosa 02 26/06/2017

Concedidas aos servidores filiados ao RGPS nos termos da 
Portaria nº 507/04
EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
161068213000000 785.733.1/3 Cecilia de Almeida Carcavallo 01 10/07/20017
161068206000000 822.101.4/1 Hingrid Helena Toccoli Ramos 05 16/07/2017

LICENÇA NOJO
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
609.805.3/1 Ricardo Alves do Nascimento 08 18/05/2017 795.433.6/1 
Claudia Santos dos Reis 02 27/06/2017
806.723.6/1 Anabel Roselaine da Silva Gumiero 08 22/06/2017

LICENÇA GALA
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
819.608.7/1 Leonardo Dias da Silva 08 29/06/2017

MUDANÇA DE ESTRUTURA HIERÁRQUICA
RF/V NOME EH A PARTIR DE MOTIVO
809.380.6/1 Valéria de Sá Correira Reis 161068135000000 18/07/2017

Atribuição de aulas
FÉRIAS DEFERIDAS

RF/V NOME DIAS EXERCÍCIO A PARTIR DE

ASSISTENTE DE DIRETOR
588.035.1/2 Mara Lúcia Jabali Vallc 15 2017 07/08/2017
660.489.7/1 Luis Ivan Poletto 15 2017 20/07/2017
789.342.6/1 Jose Carlos Pinto Freitas 15 2017 10/07/20107

LICENÇA GESTANTE
Concedendo 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestan-

te, nos termos do Art. 148 da Lei 8.989/79 e em conformidade 
com a Portaria 84/03 SGP, publicada no DOM de 09/08/2003, 
alterada pela Lei 14.872/08, publicada em DOC de 01/01/2009.
RF/V NOME A PARTIR DE
790.294.8/1 Marilia Gabriela Amorim Donoso 27/04/2017

LICENÇA PATERNIDADE
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
791.464.4/1 Mauricio dos Santos Arcas 06 04/07/2017

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - 
IPIRANGA

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DOC 28/06/2017, PÁGINA 30
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedidas nos termos da Lei 8989/79, artigo 138, modi-

ficada pelos Decretos 42.756/02 e 43.472/03 – regulamentada 
pelo Decreto 46.113/05
EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
161068145000000 822.101.4/1 Hingrid Helena Toccoli Ramos 05 10/07/2017

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES-RECO-
MENDAÇÃO DO HSPM

Concedida nos termos, do artigo 143, da Lei nº 8989/79, 
modificada pelo Decreto nº 57.571 de 29/12/2016 página 05.
E.H R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE
161069145000000 815408.2/1 MICHELY SARAH MONTUAN 01 07072017
161069500000100 628293.8/2 MARIA BENEDITA PEDRO 01 09062017

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO
Concedidas nos termos da Lei 8989/79, art. 138, modifica-

da pelo Decreto 57.571 de 29/12/2016 página 05.
E.H. R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR 

DE
161069108000000 736296.0/1 REGIMARA AFONSO DE OLIVEIRA 

DEGILIO MUFALO
03 31052017

161069140000000 815305.1/1 MARIANA POLICASTRO PINTON 01 19062017
161069145000000 773649.5/1 ROSANGELA LOURENÇO PAPA TORT 02 13072017
161069152000000 815967.0/1 PRISCILA APARECIDA SANTOS DE 

OLIVEIRA
02 06072017

161069171000000 639205.9/1 ROSANA APARECIDA RODRIGUES 
DA SILVA FERNANDES

03 05072017

161069186000000 621654.4/3 ROSANA APARECIDA RIBEIRO 03 02052017
161069195000000 597189.6/1 NELSON PEREIRA DE SOUZA 03 18072017
161069500000200 750436.5/1 HERCULES ALVARENGA COSTA 01 05072017

LICENÇAS MÉDICAS PARA SERVIDORES SOB REGIME GE-
RAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Concedo nos termos do item II da Portaria 507/SGP-G/2004 
de 29/12/2004.
E.H R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE
16106914200000 825218.1/1 MARIO ROBERTO PIMENTA 

QUEIROZ
01 28062017

PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8087032/1 * CAMILA APARECIDA DA SILVA
6016.2017/0007750-7 * 15,3 * QPE-15 * 05/05/2016
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
COORDENADOR PEDAGÓGICO
7808216/1 * ROBERTA A. VILLA GONCALVES
6016.2017/0007604-7 * 14,0 * QPE-19 * 08/07/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6277071/3 * RINALDO FERREIRA NUNES
6016.2017/0007702-7 * 18,0 * QPE-20 * 01/10/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7936354/1 * VALDENIA GRIGORIO DOS SANTOS
6016.2017/0007611-0 * 13,5 * QPE-17 * 03/09/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7937776/1 * CINTHIA BUGOLIN
6016.2017/0007693-4 * 13,6 * QPE-17 * 02/04/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7958382/1 * CYNTHIA ROLIM SARDINHA BARBOSA
6016.2017/0007622-5 * 13,7 * QPE-17 * 21/09/2015
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8003360/1 * KEILA SUZANA ALMEIDA GRANJA
6016.2017/0007816-3 * 14,8 * QPE-16 * 09/12/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7227841/2 * LAUDENICE SOARES DA PAIXAO
6016.2017/0007709-4 * 18,0 * QPE-19 * 01/10/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8024545/1 * GISLAINE DE MEDEIROS BACIANO
6016.2017/0007644-6 * 28,3 * QPE-16 * 10/01/2016
DRE-PE
TABELA I(TEMPO) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.1
7239530/1 * FABIANA GOES DOS SANTOS
6016.2017/0007997-6 * 12A-00M-00D * QPE-15 * 

26/12/2015
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6904165/1 * KATIA LOURENCO FACHETTI
6016.2017/0007856-2 * 18,0 * QPE-19 * 01/01/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6954740/1 * RAQUEL SOUSA E SILVA
6016.2017/0007870-8 * 18,1 * QPE-19 * 13/12/2014
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7239998/2 * FATIMA DE LOURDES S. RENTAS
6016.2017/0007930-5 * 18,3 * QPE-19 * 01/04/2015
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7800444/1 * FABIANA MARIA ACCIARITO
6016.2017/0007812-0 * 18,0 * QPE-18 * 01/07/2015
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8013527/1 * MARIANA DOS SANTOS M. CAMPOS
6016.2017/0007646-2 * 13,7 * QPE-17 * 01/09/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
5896401/3 * JOSE RILDO FELIX
6016.2017/0007924-0 * 18,1 * QPE-19 * 01/09/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6914853/1 * FRANCISCA L. MOREIRA PINHEIRO
6016.2017/0007600-4 * 18,1 * QPE-19 * 29/04/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7251831/1 * ADRIANA JOSE LOPES A. TOME
6016.2017/0007601-2 * 18,0 * QPE-18 * 01/03/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7532172/1 * JOSIANE DE MELO SILVA
6016.2017/0007596-2 * 18,0 * QPE-18 * 01/08/2015
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7920873/1 * ELAINE CARVALHO LOUREIRO
6016.2017/0007642-0 * 18,4 * QPE-18 * 01/03/2016
DRE-PJ
TABELA I(TEMPO) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7233540/3 * VALDIRENE NERIS DOS S. TELES
6016.2017/0007613-6 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 

23/12/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7266235/2 * ROSE BONICONTRO CRUZ
6016.2017/0007608-0 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 

02/01/2017
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8126178/1 * ANDREZA APARECIDA R. DE SOUSA
6016.2017/0007508-3 * 36,8 * QPE-17 * 05/11/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8133093/1 * ELIANA A. GUIJO ARTIMUNDO
6016.2017/0007598-9 * 26,3 * QPE-16 * 17/01/2017
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
COORDENADOR PEDAGÓGICO
6914691/1 * SONIA REGINA REZENDE DE B. GAMA
6016.2017/0007532-6 * 22,5 * QPE-22 * 01/12/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6927602/1 * MARILUCIA VALERIO DA SILVA BRITO
6016.2017/0007607-1 * 18,2 * QPE-20 * 13/12/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8013322/1 * JACQUELINE S. DE J. R. DE PAULO
6016.2017/0007513-0 * 13,6 * QPE-16 * 29/11/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
7450516/1 * LUCELI DE FATIMA MENDES VIEIRA
6016.2017/0007517-2 * 18,0 * QPE-19 * 01/01/2017
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8040851/1 * GISLAINE THOME DE ANDRADE
6016.2017/0007602-0 * 13,7 * QPE-16 * 01/10/2016
DRE-SA
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7244304/3 * EDNA MIRANDA LOPES
6016.2017/0007847-3 * 18,3 * QPE-19 * 01/12/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8023573/1 * ANDRE PAULO CORREA
6016.2017/0007874-0 * 13,5 * QPE-17 * 01/05/2016
DRE-SM
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6935451/3 * MARIA LISBOA F. CARDOSO
6016.2017/0007782-5 * 29,5 * QPE-16 * 16/10/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8121478/1 * SILVIA FERNANDA DE M. MENA
6016.2017/0007747-7 * 23,4 * QPE-16 * 29/09/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8124574/1 * ANDREIA LOURENCINI STIGLIANI
6016.2017/0007791-4 * 30,8 * QPE-16 * 14/04/2017
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
8119554/1 * MARIA APARECIDA M. DE SOUTO
6016.2017/0007707-8 * 24,0 * QPE-16 * 12/10/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8091561/1 * ANDRE LUIS DE OLIVEIRA DA SILVA
6016.2017/0007738-8 * 15,2 * QPE-15 * 01/04/2016

PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6205909/1 * MARLENE GIL
6016.2017/0007890-2 * 9,0 * QPE-21 * 01/01/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6918000/1 * MARCIA SUENAGA
6016.2017/0007650-0 * 18,1 * QPE-20 * 01/12/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8011311/1 * ELIZABETH PEREIRA SANTOS
6016.2017/0007805-8 * 13,8 * QPE-17 * 10/06/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.1
7532491/1 * TANIA REGINA BARBATO MARTINS
6016.2017/0007730-2 * 18,1 * QPE-15 * 01/02/2017
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
6853285/1 * ALCIONE APARECIDA L. RONZINO
6016.2017/0007950-0 * 18,0 * QPE-19 * 01/02/2017
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6773079/1 * VALERIA DE CARVALHO RIGOLON
6016.2017/0007690-0 * 9,6 * QPE-21 * 05/10/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7520794/1 * ADELAIDE APARECIDA SOARES
6016.2017/0007540-7 * 18,2 * QPE-18 * 01/01/2017
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7549679/1 * BEATRIZ DA GRACA GONCALVES
6016.2017/0007643-8 * 18,1 * QPE-18 * 01/11/2016
DRE-G
TABELA I(TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.1
8131881/1 * ADRIANA DELATORRE
6016.2017/0007526-1 * 03A-00M-00D * QPE-12 * 

15/01/2017
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6839690/2 * MARIA DE F. DOS S. O. NASCIMENTO
6016.2017/0007491-5 * 27,8 * QPE-16 * 07/11/2015
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
8044465/1 * NOEMI PEREIRA DE MEDEIROS
6016.2017/0007616-0 * 26,0 * QPE-16 * 26/04/2015
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
5935652/2 * MARGARETE PEREIRA DE ABREU
6016.2017/0007284-0 * 18,4 * QPE-19 * 28/02/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
7542585/1 * ROSANGELA EUNICE R. RIBEIRO
6016.2017/0007534-2 * 18,5 * QPE-18 * 17/12/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7253117/1 * RAIMUNDO NONATO SANTOS
6016.2017/0007621-7 * 18,1 * QPE-20 * 05/10/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7741863/1 * JULIA APARECIDA DA SILVA LIMA
6016.2017/0007880-5 * 18,1 * QPE-18 * 10/05/2016
DRE-IP
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7115288/2 * DANIELA DO AMARAL MAIA
6016.2017/0007954-2 * 19,6 * QPE-19 * 26/11/2015
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7286295/1 * CLAUDIA A. DE SOUZA OLIVEIRA
6016.2017/0007535-0 * 18,2 * QPE-19 * 01/04/2017
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7997582/1 * ELIANE CARVALHO PAULINO
6016.2017/0007681-0 * 13,6 * QPE-16 * 26/11/2015
DRE-IQ
TABELA I(TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INFANTIL CAT.1
8053812/1 * DAYSE PASSOS DOS SANTOS
6016.2017/0007603-9 * 03A-00M-00D * QPE-12 * 

10/07/2015
TABELA I(TEMPO) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6764690/2 * REGIANE PINTO ALMEIDA
6016.2017/0007612-8 * 16A-00M-00D * QPE-19 * 

05/01/2017
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6927335/3 * KELY DOS REIS RODRIGUES
6016.2017/0007609-8 * 16A-00M-00D * QPE-19 * 

02/12/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.1
7571330/1 * CAMILA MOREIRA DE OLIVEIRA
6016.2017/0007605-5 * 08A-00M-00D * QPE-14 * 

01/03/2016
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7471246/2 * SELMA ANTONIA ROSA DE SOUZA
6016.2017/0007619-5 * 14,1 * QPE-17 * 11/12/2016
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6718035/3 * ALINY CRISTINA LOURENCO
6016.2017/0007620-9 * 18,2 * QPE-20 * 01/07/2016
TABELA III(TEMPO E TÍTULOS) ENQUADRAMENTO SUB-

SEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Tempo * Pontos * Ref. * a partir 

de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6075967/2 * ROSELAINE DA SILVA CAMARGO
6016.2017/0007617-9 * 12A-00M-00D * 16,6 * QPE-18 * 

01/07/2014
DRE-JT
TABELA II(TÍTULOS) - ENQUADRAMENTO SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
COORDENADOR PEDAGÓGICO
6766161/1 * LUZIA LEONCIO FARIAS
6016.2017/0007705-1 * 23,4 * QPE-22 * 14/12/2015
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6804195/1 * SANDRA REGINA DO E. SANTO
6016.2017/0007871-6 * 18,1 * QPE-20 * 01/02/2017
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
6952143/1 * LUCIENE NOVAES DE SA BRITO
6016.2017/0007789-2 * 9,0 * QPE-21 * 01/08/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7228082/2 * FATIMA DE JESUS SOARES VICENTE
6016.2017/0007859-7 * 18,2 * QPE-19 * 28/11/2016
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7542020/2 * ALANA TOSTA MARTONI
6016.2017/0007955-0 * 18,6 * QPE-19 * 31/12/2016
DRE-MP
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. Func.* Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7859198/2 * VERA LUCIA CAMILO SILVA
6016.2017/0007695-0 * 17,8 * QPE-15 * 30/04/2016
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
8135002/1 * LUCIANA NUNES DOS SANTOS
6016.2017/0007722-1 * 29,8 * QPE-16 * 05/02/2017

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 25 de julho de 2017 às 02:18:26.


